              =============== SESSÃO ORDINÁRIA - ATA DE Nº 03==================
Aos dezoito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis, às dezenove horas e trinta minutos, reuniu-se a Câmara de Vereadores de Arroio do Padre, para Sessão Ordinária, com a presença dos Vereadores: Adavilson Kuter Timm - (PP), Angélica Behling Walchholz – (PP), Cláudio André Tessmer - (UNIÃO), Colmar Neitzke Timm - (PP), Edegar Henke - (PSDB), Ilvo Buchweitz - (UNIÃO), Ingride Neuschrank Bonow - (PP), Jodele Vahl Schlesener - (PP) e Rafael Einhardt Rutz - (UNIÃO). Declarando abertos os trabalhos a Presidente da Câmara Vereadora Ingride Neuschrank Bonow relatou o Expediente para a presente sessão: Leitura da ata Ordinária 02/2026; Leitura das Mensagens 31 e 32/2026 do Executivo. Logo após a Presidente anunciou a Ordem do Dia para a presente sessão: Analise e Votação dos Projetos de Lei 24 ao 30/2026 do Executivo; Analise e Votação em primeiro turno do Projeto de Lei Complementar 01/2026 do Executivo; Analise e Votação em segundo turno do Projeto de Lei Complementar 03/2025 do Executivo; Analise e Votação das Proposições 13, 14, 23, 24, 25/2026 do Legislativo. Executado o expediente, dando início aos trabalhos, a Presidente colocou em analise e votação os seguintes Projetos de Lei: PROJETO DE LEI Nº 24, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público, para o cargo de Auxiliar de Obras e Serviços Públicos. A Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu ao relator da COF Vereador Adavilson Kuter Timm para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A seguir colocou em discussão o referido Projeto de Lei e logo após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 25, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público, para o cargo de Auxiliar de Obras e Serviços Públicos. A Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu ao relator da COF Vereador Adavilson Kuter Timm para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A seguir colocou em discussão o referido Projeto de Lei e logo após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 26, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. Autoriza o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a contratar servidor por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público, para o cargo de Auxiliar de Obras e Serviços Públicos. A Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu ao relator da COF Vereador Adavilson Kuter Timm para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A seguir colocou em discussão o referido Projeto de Lei e logo após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 27, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2026. A Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu ao relator da COF Vereador Adavilson Kuter Timm para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A seguir colocou em discussão o referido Projeto de Lei e logo após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 28, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2026. A Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu ao relator da COF Vereador Adavilson Kuter Timm para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A seguir colocou em discussão o referido Projeto de Lei e logo após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 29, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2026. A Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu ao relator da COF Vereador Adavilson Kuter Timm para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A seguir colocou em discussão o referido Projeto de Lei e logo após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. PROJETO DE LEI Nº 30, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2026. A Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu ao relator da COF Vereador Adavilson Kuter Timm para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A seguir colocou em discussão o referido Projeto de Lei e logo após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. Em seguida colocou em discussão e votação em Primeiro turno o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2026. Altera o artigo 21, § 3º, da Lei Complementar nº 12, de 19 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Arroio do Padre. A Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. E pediu ao relator da COF Vereador Adavilson Kuter Timm para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A seguir colocou em discussão o referido Projeto de Lei, aonde o Vereador Edegar Henke que fez algumas colocações sobre o Projeto. Após colocou em votação, artigo por artigo, sendo aprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. Após colocou em discussão e votação em segundo turno o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2025. Altera o artigo 102, caput, bem como o § 1º e o § 2º, da Lei Complementar nº 12, de 19 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Arroio do Padre. A Presidente pediu ao relator da CCJ Vereador Edegar Henke para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, com emenda redacional modificativa alterando o inciso I e II, sendo: 50% quando exceder 30 dias, até 60 dias. Sem remuneração a partir de 60 dias, sendo este o período máximo, e sem ressalvas. E pediu ao relator da COF Vereador Adavilson Kuter Timm para que lesse o parecer, que foi favorável ao Projeto de Lei, sem emendas e sem ressalvas. A seguir colocou em discussão o referido Projeto de Lei, aonde o Vereador Edegar Henke que fez algumas colocações sobre o Projeto. Após colocou em votação, artigo por artigo, sendo reprovado por unanimidade pelos Vereadores presentes. Em seguida colocou em discussão e votação as seguintes Proposições: PROPOSIÇÃO 13/2026 – Vereador, Adavilson Kuter Timm - Requer cascalhamento na estrada Picada Bonita, a partir da ponte de concreto até a  entrada do Sr. Valdemar Santos. PROPOSIÇÃO 14/2026 – Vereador, Adavilson Kuter Timm – Requer colocação de placa de sinalização “entrada e saída de veículos” no Salão de Beleza da Dri, na estrada 25 de julho. PROPOSIÇÃO 23/2026 – Vereador, Ilvo Buchweitz - Requer patrolamento na estrada 29 de abril, por toda sua extensão. PROPOSIÇÃO 24/2026 – Vereador, Ilvo Buchweitz - Requer patrolamento da estrada Santa Silvana 2, por toda sua extensão. PROPOSIÇÃO 25/2026 – Vereador, Ilvo Buchweitz - Requer patrolamento da estrada trans Silvana, por toda sua extensão. Sendo aprovadas pela totalidade dos vereadores presentes. Encerrada a ordem do dia e das votações, a Presidente passou a Presidência ao Vice-Presidente, Vereador  Colmar Neitzke Timm, que chamou a Vereadora Ingride Neuschrank Bonow a se pronunciar, que inicialmente saudou a todos, em seguida relatou acontecimentos envolvendo o carnaval deste ano e terminou sua fala abordando a volta as aulas e desejando um ótimo ano letivo. Após o Presidente interino da casa devolveu a Presidência a Vereadora Ingride Neuschrank Bonow que nada mais havendo a tratar, a Presidente da Câmara deu por encerrada a presente Sessão Ordinária às vinte horas e vinte minutos, e para constar eu, secretária, lavro a presente Ata, que depois de lida e aprovada vai assinada por mim secretária e pelo presidente.
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_________________________
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